
 

   
 

  

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado, nesta quarta-feira (10/8), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 16. Nele foi 

selecionado, dentre outros, julgado no qual a empresa em que trabalhava jornalista 

vitimado em acidente aéreo foi condenada a indenizar o pai do falecido em R$ 200 

mil e os dois irmãos em R$ 120 mil.  

  

No caso em questão, o jornalista faleceu no acidente aéreo que vitimou todos os 

ocupantes do voo que transportava a delegação do time de futebol chapecoense para 

disputar a final da copa sul-americana na cidade de Medelín, Colômbia.  Na ocasião do desastre, a 

empregadora do falecido jornalista prestou assistência à viúva e ao filho do falecido, contudo se negou a prestar 

qualquer tipo de reparação aos autores da ação, pai e irmãos do jornalista.  

 

A desembargadora Flávia Romano de Rezende, relatora do processo, destacou em seu voto que o exercício da 

profissão de jornalista, sobretudo o daqueles que trabalham em cobertura de eventos esportivos, exige que o 

profissional se desloque com frequência, fazendo com que o profissional esteja exposto a um risco acima do 

que se considera normal. 

 

Segundo a magistrada, embora a companhia aérea não estivesse impedida de operar no espaço aéreo 

brasileiro, é inegável que, com seu único avião, estava longe de ser uma companhia renomada, ficando 

demonstrado, dessa forma, que o empregador não agiu com a cautela e a prudência necessárias para minorar 
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o risco imposto ao profissional contratado, caracterizando a culpa apta a responsabilizá-lo pelo evento 

lamentável que vitimou o ente familiar dos autores.  

 

Diante do exposto, restou configurado o dano moral reflexo, indireto ou por ricochete, uma vez que os autores 

sofreram os efeitos do evento, com consequente repercussão em sua esfera psíquica, sob a forma de dor, 

angústia e abalo emocional.  

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível nº 16 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários.   

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Plenário veda pagamento de salário inferior ao mínimo para servidor em horário reduzido 

 

Por maioria, o Plenário decidiu que é proibido o pagamento de remuneração em valor inferior ao salário mínimo 

a servidor público, mesmo em caso de jornada reduzida de trabalho. A decisão se deu, na sessão virtual 

finalizada em 5/8, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 964659, com repercussão geral (Tema 900). 

 

O recurso foi apresentado por quatro servidoras públicas do Município de Seberi (RS), aprovadas em concurso 

público, que cumprem jornada de 20 horas semanais e ingressaram com ação de cobrança para receber a 

diferença entre a remuneração mensal e o salário mínimo. Em primeira instância, o pedido foi julgado 

improcedente, sob o argumento de que elas recebiam valor pouco superior a meio salário mínimo e, ao 

prestarem o concurso público, sabiam da carga horária e da remuneração. O Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul (TJ-RS) manteve a decisão. 

 

Direito fundamental 

 

No STF, prevaleceu o entendimento do relator, ministro Dias Toffoli. Ele destacou que o artigo 7º, inciso IV, da 

Constituição Federal garante o direito fundamental ao salário mínimo, capaz de atender às necessidades 

básicas dos trabalhadores e às de sua família. O artigo 39, parágrafo 3º, estendeu esse direito aos servidores 

públicos, sem nenhum indicativo de que poderia ser flexibilizado para pagar menos que o valor fixado por lei, 

mesmo em caso de jornada reduzida ou previsão em legislação infraconstitucional. 

 



 

   
 

Acumulação vedada 

 

Segundo Toffoli, no caso concreto, são servidoras públicas concursadas, situação que impõe vedações 

constitucionais à acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas (artigo 37, incisos XVI e 

XVII) e, dependendo do regime, proíbe o exercício cumulativo de outra atividade. 

 

Em razão dessas vedações, e admitindo-se remuneração inferior ao salário mínimo e proporcional à jornada, os 

servidores e empregados públicos nessa situação seriam obrigados a prover seu sustento unicamente com 

meio salário mínimo por mês, o que violaria os dispositivos da Constituição Federal e lhes imporia uma 

condição de precariedade incompatível com o princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

Ônus da escolha 

 

Na avaliação do ministro, a administração pública, ao fixar a carga horária em tempo reduzido, deve assumir o 

ônus de sua escolha e não pode impor ao servidor ou empregado público o peso de viver com menos do que 

aquilo que o próprio Poder Público considera o mínimo necessário a uma vida digna. Esse entendimento, a seu 

ver, se aplica apenas ao servidor público estatutário com jornada reduzida, não se estendendo a contratações 

temporárias ou originadas dos vínculos decorrentes das recentes reformas trabalhistas, até mesmo em razão 

da natureza distinta do vínculo com a administração pública. 

 

Acompanharam o relator os ministros Luiz Fux (presidente do STF), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, 

Edson Fachin e Alexandre de Moraes e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

 

No caso concreto, o Plenário deu provimento ao recurso extraordinário, devolvendo os autos ao TJ-RS para 

continuidade de julgamento, a fim de que sejam decididas as demais questões contidas no recurso, 

observando-se os parâmetros decididos pelo Supremo no RE. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos os ministros Luís Roberto Barroso, André Mendonça e Nunes Marques. Ao abrir divergência, 

Barroso considera que, quando o servidor cumpre jornada inferior a oito horas diárias e 44 horas semanais, a 

remuneração deveria ser proporcional ao tempo trabalhado. Assim haveria isonomia com servidores com 

remuneração semelhante que cumprem a jornada integral e os trabalhadores da iniciativa privada. 

 

Em seu voto, o ministro defendeu que fosse vedado o pagamento de remuneração inferior ao salário mínimo 

apenas quando o estatuto profissional do servidor impusesse restrição significativa à liberdade de trabalho, 

impedindo o exercício de outras atividades para complementar sua renda. Nesses casos, seria assegurado o 

recebimento do salário mínimo, ainda que a jornada fosse reduzida. 

 

Tese 



 

   
 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É defeso o pagamento de remuneração em valor inferior ao 

salário mínimo ao servidor público, ainda que labore em jornada reduzida de trabalho”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Tribunal confirma que militar com HIV, mesmo assintomático, tem direito à reforma por 

incapacidade 

 

Em julgamento de recurso repetitivo (Tema 1.088), a Primeira Seção estabeleceu que "o militar de carreira ou 

temporário – este último antes da alteração promovida pela Lei 13.954/2019 –, diagnosticado como portador do 

vírus HIV, tem direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas". 

 

A decisão fixou o entendimento de que esse direito do militar é reconhecido "independentemente do grau de 

desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (Sida/Aids), porém, sem a remuneração calculada 

com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediatamente superior ao que possuía na ativa, se não 

estiver impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, na forma do artigo 110, parágrafo 1º, 

da Lei 6.880/1980". 

 

Por maioria, o colegiado acompanhou a relatora, ministra Assusete Magalhães, para quem não é necessária a 

modulação dos efeitos no repetitivo, uma vez que o direito à saúde, assegurado constitucionalmente, "resta 

resguardado na reafirmação do posicionamento anterior do STJ, ao conceder a reforma ao militar diagnosticado 

com o vírus HIV, ainda que assintomático, por incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, 

mas com remuneração calculada com base no soldo percebido na ativa". 

 

Controvérsia do repetitivo diz respeito ao portador assintomático 

 

Segundo a relatora, a principal norma que disciplina a carreira militar é a Lei 6.880/1980, que, nos artigos 104 a 

111, define a reforma como a passagem definitiva para a inatividade. 

 

No artigo 108 da Lei 6.880/1980, ressaltou, estão relacionadas as hipóteses de incapacidade definitiva – entre 

elas, doenças especialmente graves, com ou sem causalidade com o serviço militar (inciso V); bem como há a 

previsão de que outras leis especifiquem outras moléstias, como é o caso da Aids, mencionada no artigo 1º, I, 

"c", da Lei 7.670/1988. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491933&ori=1


 

   
 

A relatora explicou que a controvérsia do repetitivo dizia respeito à situação do portador assintomático do vírus 

HIV, ou seja, aquele em que a doença ainda não se manifestou. 

 

De acordo com a magistrada, dadas as peculiaridades da carreira militar – e apesar dos avanços médico-

científicos no tratamento da doença, ainda considerada incurável –, o STJ, a partir do julgamento dos EREsp 

670.744 pela Terceira Seção, tem mantido o entendimento de que o membro das Forças Armadas portador do 

vírus tem direito à reforma ex officio, por incapacidade definitiva para o serviço ativo, ainda que assintomático e 

independentemente do grau de desenvolvimento da doença. 

 

Exigência de invalidez para reforma do militar temporário 

 

A ministra destacou que, antes da alteração promovida pela Lei 13.954/2019, impõe-se o reconhecimento do 

direito à reforma do militar, de carreira ou temporário, na hipótese de ser portador do vírus HIV, por 

incapacidade definitiva para o serviço ativo, conforme os artigos 106, II, 108, V, e 109 da Lei 6.880/80, 

combinados com o artigo 1º, I, "c", da Lei 7.670/1988. 

 

O advento da Lei 13.954/2019, contudo, trouxe o acréscimo do inciso II-A ao artigo 106 da Lei 6.880/1980, 

criando uma diferenciação, para fins de reforma, entre militares de carreira e temporários: enquanto, para os 

temporários, exige-se a invalidez, para os de carreira basta a incapacidade definitiva para o serviço ativo. 

 

"Portanto, a reforma do militar temporário, com fundamento no artigo 108, V, da Lei 6.880/1980 (doenças), 

somente após o advento da Lei 13.954, de 16/12/2019, passou a exigir a invalidez, requisito não preenchido 

pelo portador assintomático do vírus HIV. Essa perspectiva da ausência de invalidez, no caso, já era 

reconhecida pela jurisprudência do STJ, ao afirmar que o direito à reforma do militar portador do vírus HIV, 

independentemente do grau de desenvolvimento da doença, dava-se por incapacidade definitiva para o serviço 

ativo das Forças Armadas, ou seja, por incapacidade apenas para o serviço militar", disse. 

 

Limites para a reforma com base no soldo do grau hierárquico superior 

 

Assusete Magalhães lembrou que, segundo a Lei 6.880/1980, a reforma por incapacidade definitiva deve ser 

concedida com base no soldo do grau hierárquico superior, apenas e tão somente nas hipóteses dos incisos I e 

II do artigo 108 da Lei 6.880/1980 – ferimento ou enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da 

ordem pública. 

 

Nas hipóteses dos incisos III, IV e V do mesmo artigo 108 (acidente em serviço; doença relacionada ao serviço 

e doenças previstas na legislação), exige-se, para a reforma com base no soldo correspondente ao grau 

hierárquico imediatamente superior, que, além da incapacidade definitiva para o serviço ativo, o militar seja 

considerado inválido, ou seja, que ele esteja "impossibilitado total ou permanentemente para qualquer trabalho", 

na vida castrense ou civil – concluiu a ministra. 

 



 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Plenário confirma liminar, e despejos e desocupações continuam suspensos até 31 de 

outubro 

 

O Plenário confirmou, por maioria de votos, liminar concedida em junho pelo ministro Luís Roberto Barroso para 

suspender despejos e desocupações até 31/10, em razão da pandemia da covid-19. A decisão foi tomada no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828, na sessão virtual concluída 

em ⅝. 

 

Barroso destacou a necessidade de estender, por mais quatro meses, os direitos assegurados pela Lei 

14.216/2021, com a suspensão temporária de desocupações e despejos, inclusive para as áreas rurais, de 

forma a evitar qualquer superposição com o período eleitoral. A corrente majoritária acompanhou seu 

entendimento de resguardar o direito à moradia e à saúde de pessoas vulneráveis, diante da nova alta de casos 

e de mortes por covid-19 em junho. 

 

Moradia x propriedade 

 

Em seu voto, Barroso ressaltou que, assim como o direito à moradia, o direito à propriedade também é 

assegurado constitucionalmente e, por isso, a suspensão de despejos e desocupações não deve se estender 

indefinidamente. No entanto, quando se esgotar a atuação do STF sobre a matéria, será preciso preparar um 

regime de transição para a retomada progressiva das reintegrações de posse, “com o pleno respeito à 

dignidade das famílias desapossadas”, a fim de evitar o risco de convulsão social decorrente da execução 

simultânea de milhares de ordens de despejo, envolvendo centenas de milhares de famílias vulneráveis. 

 

Situação distinta 

 

Os ministros André Mendonça e Nunes Marques divergiram quanto à prorrogação do prazo e votaram contra o 

referendo da liminar. Para ambos, a situação atual é distinta da que justificou a primeira medida cautelar, no 

auge da pandemia. Para André Mendonça, as situações devem ser analisadas caso a caso pelo juiz natural. Já 

Nunes Marques avalia que, mesmo após o término do período fixado, a revogação da liminar não levará, por 

consequência direta, ao despejo automático de pessoas. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082022-Tribunal-confirma-que-militar-com-HIV--mesmo-assintomatico--tem-direito-a-reforma-por-incapacidade.aspx


 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Jockey Club de São Paulo deve indenizar restaurante por impedir sua reabertura na 

pandemia 

 

Ao negar provimento a recurso especial do Jockey Club de São Paulo, a Quarta Turma decidiu que ele deverá 

indenizar, por lucros cessantes, um restaurante localizado em suas dependências que foi proibido de reabrir 

durante a pandemia da Covid-19 mesmo depois da flexibilização das medidas restritivas por parte do poder 

público municipal. 

 

Para o colegiado, os danos causados ao restaurante, no período em que permaneceu impedido de abrir, 

decorreram de ato ilícito e desproporcional praticado pelo clube e, por isso, devem ser indenizados. 

 

Durante a pandemia, o restaurante – instalado em espaço que lhe foi alugado pelo Jockey Club – ingressou 

com pedido de tutela provisória para tentar garantir seu funcionamento. Segundo a empresa, mesmo após os 

órgãos competentes autorizarem a retomada do atendimento, a direção do Jockey não o permitiu, sob o 

argumento de que o clube estava proibido de abrir ao público. 

 

Responsabilidade pelo uso do imóvel é do locatário 

 

O pedido de tutela provisória foi deferido em primeira instância, obrigando a imediata reabertura do 

estabelecimento. Na mesma ação, o clube foi condenado a pagar lucros cessantes referentes ao período em 

que o restaurante ficou impedido de funcionar. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP). 

 

No recurso, o clube alegou, entre outros pontos, que agiu de acordo com as normas relativas às suas 

atividades e atuou dentro de seus limites como locador do imóvel. 

 

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que as obrigações impostas aos contratantes nas locações 

não residenciais estão previstas nos artigos 22 e 23 da Lei 8.245/1991. Segundo esclareceu, a jurisprudência 

do STJ considera que a responsabilidade pelo uso do bem, nesses casos, é do locatário, cabendo ao locador  

apenas a entrega do imóvel em conformidade com sua destinação. 

 

O magistrado também apontou a desproporcionalidade da conduta do Jockey Club ao proibir a reabertura do 

restaurante, pois este possuía acesso independente e, além disso, não constava no contrato de locação que 

seu funcionamento estava vinculado aos eventos promovidos pelo clube. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491901&ori=1


 

   
 

Para o ministro, a atitude do locador excedeu os poderes legais e contratuais que lhe foram conferidos, não se 

podendo falar em "exercício regular de seu direito reconhecido na condição de locador". 

 

Vedação ao funcionamento do clube não se aplicava ao restaurante 

 

Salomão ressaltou que a argumentação do Jockey, segundo a qual agiu no cumprimento de portaria expedida 

pela prefeitura de São Paulo para impedir o funcionamento do local, é a mesma invocada pelo restaurante a 

favor de sua reabertura, uma vez que a norma autorizou o retorno do atendimento ao público em determinados 

setores econômicos, entre os quais estavam "bares, restaurantes e afins". 

 

Na avaliação do relator, era viável assegurar o acesso do público exclusivamente à área destinada ao 

restaurante, mantendo-se fechados os demais espaços do clube. 

 

Em seu voto, Salomão também destacou que a proibição total de acesso a imóvel comercial e de seu 

funcionamento, sob a justificativa de cumprimento das normas sanitárias de combate à pandemia, é ato ilícito 

que justifica a indenização do locatário. O ministro lembrou que o mesmo entendimento foi aplicado em julgado 

recente da Terceira Turma (REsp 1.971.304). 

 

"O valor da indenização pelos lucros cessantes será apurado pela média do faturamento após a reabertura do 

restaurante, cujos balancetes deverão ser apresentados nas instâncias ordinárias", concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 11.167, de 10 de agosto de 2022 - Revoga o Decreto nº 11.165, de 9 de agosto de 

2022, que altera o Decreto nº 81.871, de 29 de junho de 1978, para modificar a regulamentação da profissão de 

Corretor de Imóveis. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082022-Jockey-Club-de-Sao-Paulo-deve-indenizar-restaurante-por-impedir-sua-reabertura-na-pandemia.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD11167.htm&data=05%7C01%7C%7Ce6a1a8dfe5f84a86a6af08da7ad9549e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637957371110101195%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=%2FXrU%2FlNIPlbXKF12J44oWrmXVEXeWqX6wWnIPtgmFD4%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D81871.htm


 

   
 

0034305-80.2020.8.19.0203 

Rel. Des. Celso Ferreira Filho 

j. 19.07.2022   p. 01.08.2022 

 

Recurso em Sentido Estrito. Recurso contra decisão que denegou a ordem em Habeas Corpus. Autorização 

para cultivo de canabis sativa para extração de óleo canabidiol de uso medicinal. Inadequação da via eleita. 

Inquestionável, como bem destacou o magistrado prolator da sentença recorrida, o direito constitucional de 

todos à saúde, assim como não mais se discute os efeitos benéficos do canabidiol para o tratamento e controle 

de certas enfermidades, tais como esclerose múltipla, esquizofrenia, mal de Parkinson e epilepsia, dentre 

outras. Contudo, é igualmente certo que a estreita via do Habeas Corpus não comporta pretensões que 

demandem a produção de provas. Na realidade, o Habeas Corpus é remédio Constitucional que visa impedir a 

violação de direito líquido e certo, ou seja, aquele que se verifica de plano, sem a necessidade de instrução do 

feito. Não é o caso dos autos. Com efeito, para acolhimento dos pedidos, seria necessária a comprovação de 

que os demais procedimentos e medicamentos autorizados pelos órgãos competentes não são suficientes para 

o devido tratamento do paciente. Além disso, far-se-ia necessária a comprovação de que o paciente buscou a 

obtenção do medicamento pelas vias ordinárias, bem como a negativa na sua obtenção. Recurso Desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 

Declaração de Voto 

 

Fonte: Des. Marco Antonio Ibrahim – Presidente da Comissão de Jurisprudência do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça proíbe concessionária Águas do Paraíba S/A de cobrar débitos atrasados dos 

consumidores na mesma fatura de débito atual 

 

Fonte: TJRJ 

 

Empresa de calçados deve indenizar consumidor em R$ 15 mil em razão de dano à saúde 

causado por tênis defeituoso 

 

Nova edição da Revista de Direito discute o Código de Defesa do Consumidor e a 

propaganda enganosa 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0034305-80.2020.8.19.0203
http://conhecimento.tjrj.jus.br/documents/5736540/96618282/ac%C3%B3rd%C3%A3o.+des.+Celso.+34305-80_REV.+G.A.C.pdf/901155bd-7b03-4a35-7098-95c3323730f9?t=1660060181642
http://conhecimento.tjrj.jus.br/documents/5736540/96618282/Declara%C3%A7%C3%A3o+de+voto.+des.+Flavio.+34305-80_rev.G.A.C..pdf/6eb9ec65-ee5f-0ee1-6594-722fe367e370?t=1660060203388
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/109453643
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/109453643
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/109134183
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/109134183
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/108327411
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/108327411


 

   
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Fachin rejeita ação contra lei mineira sobre associações de socorro mútuo 

 

O ministro Edson Fachin negou trâmite à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7099, em que a 

Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e 

Capitalização (CNSEG) questionava a Lei estadual 23.993/2021 de Minas Gerais, que estabelece normas de 

proteção aos consumidores filiados a associações de socorro mútuo. 

 

De acordo com o relator, as alegações da CNSEG exigem a análise de normas infraconstitucionais, o que não é 

permitido em ADI. A lei mineira regulamenta, no estado, as atividades dessas associações, que, segundo a 

confederação, oferecem serviços equiparáveis a seguros sem respeitar as normas legais e regulatórias do 

mercado. 

 

Controle abstrato 

 

O ministro Edson Fachin explicou que o argumento de inconstitucionalidade formal da lei depende do 

acolhimento da premissa de que o serviço das associações de socorro mútuo é atividade securitária. Segundo 

ele, esse argumento não pode ser verificado em sede de controle abstrato de constitucionalidade. 

 

Para Fachin, não cabe ao STF definir se a atividade desempenhada por essas associações é ou não legal, 

porque o exame seria de ofensa meramente reflexa à Constituição Federal, o que não é admitido em ADI. 

 

Outro obstáculo apontado pelo relator para o conhecimento da ação é que uma decisão do STF, no caso, 

poderia acabar por reconhecer como ilegal a atividade de quem não figurou como parte no processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma desobriga Pará de equiparar vencimentos de delegados e procuradores 

 

A Primeira Turma decidiu que o Estado do Pará não é obrigado a equiparar os vencimentos de delegados da 

polícia civil aos de procuradores do estado entre 1998 e 2014. Por maioria dos votos, o colegiado julgou 

procedente Reclamação (RCL 33765) ajuizada pelo estado contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJ-PA) 

que havia assegurado isonomia de vencimentos entre as duas carreiras. 

 

Equiparação 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492064&ori=1


 

   
 

Na Reclamação, o estado alegava que a decisão do TJ contrariava a decisão do STF na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 97, em que o Plenário, em 2014, considerou que a Lei da 

Polícia Civil (Lei Complementar estadual 22/1994), que instituíra a equiparação, não foi recepcionada pela 

Constituição Federal, em decorrência da Emenda Constitucional (EC) 19/1998, pois o TJ-PA havia 

determinado, após o julgamento da ADPF 97, o cumprimento de decisão definitiva (transitada em julgado) em 

mandado de segurança ajuizado pela Associação dos Delegados de Polícia do Pará (Adepol-PA) para a 

equiparação das carreiras. 

 

Julgamento 

 

A Reclamação começou a ser julgada em junho, em sessão virtual, quando a relatora, ministra Rosa Weber, e a 

ministra Cármen Lúcia votaram pelo reconhecimento de que a decisão do TJ não teria mais eficácia a partir de 

8/9/2014, data da publicação da ata de julgamento da ADPF 97. Já os ministros Luís Roberto Barroso e Dias 

Toffoli votaram para determinar que a eficácia teria cessado a partir da vigência da EC 19/1998. 

 

Hoje, na sessão da Primeira Turma, Barroso reafirmou sua posição, orientando a vertente vencedora. Segundo 

ele, a EC 19/1998 não recepcionou a lei estadual, que, por essa razão, não poderia produzir efeitos. Ele 

também observou que a decisão do Supremo na ADPF 97 tem natureza declaratória e não produziu efeitos 

retroativos. 

 

A seu ver, não é razoável determinar ao Estado do Pará que pague valores que o Supremo já considerou não 

devidos. Seu voto pela procedência do pedido foi seguido pelos ministros Dias Toffoli e Alexandre de Moraes. 

 

As ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia confirmaram seus votos pela procedência parcial. Para elas, somente 

a partir do julgamento da ADPF é que se produziriam efeitos vinculantes que poderiam ser questionados em 

processo de reclamação. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida norma do RJ que obrigava telefônicas a estenderem ofertas a clientes antigos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais dispositivos de uma lei do Estado do Rio de 

Janeiro que obrigavam as concessionárias de serviço telefônico a concederem automaticamente a seus clientes 

preexistentes os benefícios de novas promoções realizadas. A decisão, unânime, se deu no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6322), na sessão virtual encerrada em 5/8. 

 

A ação foi ajuizada pela Associação das Operadoras de Celulares (Acel) e pela Associação Brasileira de 

Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) para questionar dispositivos da Lei estadual 

7.077/2015 (com a redação dada pela Lei 8.573/2019) que abrangem os serviços de telefonia fixa e móvel, de 

TV por assinatura e de transmissão de dados via internet. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492063&ori=1


 

   
 

 

Jurisprudência 

 

Em seu voto, a ministra Rosa Weber (relatora) observou que, em julgamentos recentes sobre normas estaduais 

semelhantes, o STF considerou que a legislação interveio no âmbito das relações contratuais entre a 

administração pública federal e as concessionárias, acarretando usurpação da competência da União para 

legislar, privativamente, sobre telecomunicações e explorar, com exclusividade, a prestação de tais serviços. 

 

A ministra salientou que, naqueles julgados, foi declarada a inconstitucionalidade de leis estaduais que também 

obrigavam as prestadoras de serviços de telecomunicações a estender os benefícios de novas promoções aos 

clientes preexistentes. Segundo a relatora, tratando-se de legislação com objeto idêntico ao dos precedentes, 

impõe-se a reafirmação do entendimento fixado pelo Plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro suspende novo decreto que reduziu IPI de produtos que concorrem com os 

produzidos na ZFM 

 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu os efeitos do Decreto Presidencial 11.158/2022, no ponto em que 

reduz as alíquotas do Imposto sobre Produtos industrializados (IPI) sobre produtos de todo o país e que 

também sejam fabricados na Zona Franca de Manaus (ZFM). Em 6/5, o ministro já havia deferido liminar na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7153 suspendendo os efeitos de outros três decretos presidenciais 

que reduziram as alíquotas de IPI sem medidas compensatórias para os produtos da ZFM. 

 

O ministro atendeu pedido do partido Solidariedade, autor da ADI 7153, e do governo do Amazonas, que 

ajuizou as ADIs 7155 e 7159, todas questionando os três decretos presidenciais anteriores (Decretos 11.047, 

11.052 e 11.055) que trataram do mesmo tema. Segundo os autores, o Decreto 11.158/2022 incidiria nos 

mesmos vícios de inconstitucionalidade apontados anteriormente. Eles pediram, além da extensão da liminar, o 

aditamento das ações para incluir a nova norma. 

 

Modelo de desenvolvimento regional 

 

Na decisão, o ministro observou que o novo decreto é igualmente capaz de gerar impacto no modelo de 

desenvolvimento regional mantido pela Constituição Federal, que assegura o tratamento diferenciado da região 

como compensação pelos maiores custos decorrentes dos desafios enfrentados pela indústria local, afetando, 

assim, a competitividade do polo. 

 

Segundo o relator, embora 61 produtos tenham sido excepcionados da redução do IPI por serem também 

fabricados na ZFM (apenas 11,5% do total de 528 produtos definidos no Processo Produtivo Básico), o novo 

decreto reduziu linearmente o tributo de centenas de produtos produzidos no local. Além disso, consolidou em 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492004&ori=1


 

   
 

0% a redução da alíquota incidente sobre extratos concentrados ou sabores concentrados. Por essa razão, a 

seu ver, ficam mantidas as mesmas razões de inconstitucionalidade que fundamentaram a concessão da 

medida cautelar anterior. 

 

O ministro salientou que, em manifestação na ADI 7159, a Procuradoria-Geral da República (PGR) afirmou que 

a redução das alíquotas do IPI pelos decretos, não acompanhada de medidas compensatórias à produção na 

Zona Franca de Manaus, tem o potencial de esvaziar o estímulo à permanência de empresas e à instalação de 

outras no local, comprometendo o desenvolvimento e a competitividade desse modelo econômico. 

 

Informações 

 

O relator solicitou informações ao presidente da República, a serem prestadas no prazo de dez dias. Em 

seguida, será dada vista dos autos ao advogado-geral da União e ao procurador-geral da República, 

sucessivamente, no prazo de cinco dias, para que se manifestem de forma definitiva sobre o mérito do tema. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fachin rejeita ação sobre consumo de bebida e alimento em cinemas 

 

O ministro Edson Fachin negou tramitação à ação em que Associação Brasileira das Empresas Exibidoras 

Cinematográficas Operadoras de Multiplex (Abraplex) questionava decisões judiciais que restringem a prática 

adotada por salas de exibição de impedir o ingresso de pessoas com alimentos e bebidas que não tenham sido 

comprados em suas próprias bombonières. De acordo com o ministro, além da falta de requisitos formais para 

seu ajuizamento, a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 398 não envolve matéria de 

relevância constitucional. 

 

Filtros 

 

Embora a associação tenha apontado como violados os princípios constitucionais da livre iniciativa, da isonomia 

e do acesso à cultura, Fachin considerou que não se justifica o acionamento do STF para o exame da matéria. 

Segundo ele, ainda que seja possível questionar decisões judiciais por meio de ADPF, é preciso demonstrar a 

existência de controvérsia relevante sobre a aplicação de preceito fundamental, o que não ocorreu no caso. 

 

De acordo com o ministro, há instrumentos recursais pertinentes e ações de impugnação específica aplicáveis, 

não sendo cabível o uso de ADPF para burlar os filtros próprios do controle constitucional concentrado. “A 

solução para controvérsias como a dos autos está nos instrumentos processuais típicos do processo civil 

brasileiro”, afirmou. 

 

Legitimidade 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491951&ori=1


 

   
 

O relator apontou, ainda, a ausência de legitimidade da Abraplex para propor ADPF. Ainda que a associação 

tenha comprovado atuação em mais de nove estados e a correlação entre o conteúdo das decisões 

questionadas e seus objetivos sociais, Fachin considerou que ela representa apenas uma fração da categoria 

que seria atingida por um eventual julgamento da ação. 

 

Concorrência desleal 

 

Na ação, a Abraplex alegava que as decisões judiciais e, em especial, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), que se consolidou para afirmar a incompatibilidade da prática com o dispositivo do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) que veda a “venda casada”, deveriam ser declaradas inconstitucionais, 

pois leis mais recentes autorizam a exclusividade em outros ramos de entretenimento, como os eventos 

esportivos. Outro argumento é o de que esse entendimento submete os cinemas a concorrência desleal, já que, 

em especial fora dos shoppings, o comércio informal de mercadorias reduz empregos formais e recolhimento de 

tributos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Nos contratos de seguro, segurado não pode exigir contas por falta de interesse 

processual 

 

Para a Terceira Turma falta ao segurado interesse processual para exigir contas nos contratos de seguro, por 

não haver administração de bens ou interesses de terceiros nesse tipo de relação contratual. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial de uma seguradora, o colegiado acrescentou que o valor da indenização 

a ser recebida, na hipótese de ocorrência do evento objeto do seguro, é estabelecido previamente no contrato. 

 

Uma segurada ajuizou ação de prestação de contas alegando que foi afastada de suas atividades profissionais 

por doença e, uma vez acionada, a seguradora efetuou depósitos indenizatórios cujos valores não seriam 

condizentes com os períodos de afastamento. Por isso, ela pleiteou a apresentação do contrato e dos critérios 

utilizados para o cálculo da indenização. 

 

O pedido foi julgado procedente em primeiro grau, com a determinação de que a seguradora apresentasse as 

contas, no prazo legal, de todas as contribuições pagas, correspondentes a todos os contratos mantidos com a 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491934&ori=1


 

   
 

autora, discriminando os critérios atuariais, bem como juntando todos os contratos e condições que regem as 

relações entre as partes. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios confirmou a sentença. 

 

Valor da indenização é estabelecido previamente 

 

Ao STJ, a empresa alegou que o contrato de seguro, segundo os termos do artigo 757 do Código 

Civil (CC/2002), não implica gestão de patrimônio alheio, o que exclui a obrigação de prestar contas. 

 

De acordo com o relator do recurso, ministro Moura Ribeiro, a jurisprudência do STJ compreende que quem 

administra bens ou interesses alheios está obrigado a prestar contas da administração, do mesmo modo que 

aquele cujos bens ou interesses são administrados por outrem tem o direito de exigir as contas 

correspondentes à gestão (REsp 1.561.427). 

 

Entretanto, no caso analisado – ponderou Moura Ribeiro –, não foi isso o que aconteceu, pois, nos contratos de 

seguro de vida, o valor da indenização é estabelecido previamente e não há a guarda dos valores arrecadados, 

ou seja, dos prêmios. 

 

Obrigação da seguradora é pagar o valor da apólice 

 

"Falta ao segurado, bem como ao eventual beneficiário, interesse processual para promover a ação de exigir 

contas decorrente do contrato de seguro, porque, nessa hipótese, tratando-se de negócio aleatório, falta à 

pretensão a premissa fática essencial, qual seja, a existência da administração de bens ou interesses de 

terceiros", afirmou. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, o relator destacou que não é devida a prestação de contas em relação 

ao valor indenizatório recebido pela segurada em razão da inatividade causada por doença, tendo em vista que 

a obrigação da seguradora nunca foi investir ou administrar o valor recebido, mas, sim, pagar o valor 

previamente estabelecido na apólice. 

 

Segundo o ministro, o inconformismo da segurada diante dos valores recebidos "está muito longe de situação 

capaz de reclamar prestação de contas, justificando, quando muito, eventual acertamento que há de ser 

realizado pelas vias ordinárias" – e não pelo procedimento especial de exigir contas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Excepcionalmente, CDC pode incidir nos contratos de sociedade em conta de participação 

 

A Terceira Tuma estabeleceu que, para a incidência excepcional do Código de Defesa do Consumidor (CDC) 

nos contratos de sociedade em conta de participação, devem estar presentes dois requisitos: a caracterização 

do sócio participante ou oculto como investidor ocasional vulnerável, e a circunstância de ter sido a sociedade 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082022-Nos-contratos-de-seguro--segurado-nao-pode-exigir-contas-por-falta-de-interesse-processual.aspx


 

   
 

em conta de participação constituída ou utilizada com fim fraudulento, notadamente para afastar a incidência do 

CDC. 

 

Com esse entendimento, o colegiado aplicou a norma consumerista para definir como competente o foro do 

domicílio do autor de uma ação de rescisão contratual. Ele celebrou contrato de sociedade em conta de 

participação com uma empresa, investindo R$ 50 mil para integralização do capital social. Após sacar R$ 12 mil 

em 12 de agosto de 2019, solicitou o distrato, em novembro do mesmo ano, bem como o saque do valor 

remanescente. No entanto, passado o prazo de 90 dias requerido pela empresa, não houve a devolução do 

dinheiro. 

 

As instâncias ordinárias determinaram a rescisão do contrato e condenaram a empresa ao pagamento de R$ 38 

mil. Ao STJ, a empresa argumentou, entre outros pontos, que o CDC seria inaplicável ao caso, pois esse tipo 

de contrato possui caráter empresarial. 

 

Sociedade em conta de participação pode ter caráter consumerista 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, segundo o artigo 991, caput, do Código Civil, na sociedade 

em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, 

em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais sócios dos 

resultados correspondentes. 

 

De acordo com a magistrada, a doutrina ensina que "a conta de participação se constitui da seguinte forma: um 

empreendedor (sócio ostensivo) associa-se a investidores (os sócios participantes), para a exploração de uma 

atividade econômica. O primeiro realiza todos os negócios ligados à atividade, em seu próprio nome, 

respondendo por eles de forma pessoal e ilimitada". 

 

"Inegável, portanto, que a sociedade em conta de participação pode imprimir caráter consumerista à relação 

entre o sócio ostensivo – o qual possui amplo poder para gerir o objeto da sociedade, qual seja, o investimento 

financeiro – e os sócios participantes", disse. 

 

Expediente fraudulento para afastar proteção do CDC 

 

A ministra destacou precedente do STJ em que se reconheceu o caráter consumerista de contrato de 

sociedade em conta de participação firmado no âmbito do mercado imobiliário, como forma de amparar 

concretamente a figura do investidor ocasional. 

 

No referido julgado, afirmou, a turma fixou o entendimento de que "o CDC poderá ser utilizado para amparar 

concretamente o investidor ocasional (figura do consumidor investidor), não abrangendo, portanto, em seu 

âmbito de proteção, aquele que desenvolve a atividade de investimento de maneira reiterada e profissional". 

 



 

   
 

Para Nancy Andrighi, em muitas ocasiões a sociedade em conta de participação é utilizada justamente com o 

propósito de evitar a aplicação do CDC, tomando, portanto, um caráter fraudulento. 

 

Regra específica prevalece sobre a de caráter geral 

 

No caso em análise, a relatora verificou que o tribunal estadual caracterizou o autor da ação como investidor 

ocasional vulnerável e entendeu que a empresa teria se utilizado da sociedade em conta de participação de 

forma fraudulenta, o que preenche os requisitos para aplicação excepcional do CDC. 

 

Desse modo, ela concluiu que, entre a norma geral do artigo 53, III, "a", do Código de Processo Civil, que prevê 

a competência do foro do lugar onde está a sede da pessoa jurídica ré, e a norma específica do artigo 6º, VIII, 

do CDC, que determina a facilitação da defesa dos direitos do consumidor, deve prevalecer a regra específica, 

definindo-se o foro mais conveniente para o autor da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Adulteração de imagem de passaporte válido não afasta competência estadual para crime 

de estelionato 

 

Não sendo constatado prejuízo ou interesse da União, a Justiça estadual é competente para julgar o crime de 

estelionato, ainda que ele tenha sido cometido com o uso de imagens adulteradas de passaporte válido e de 

outros documentos emitidos por órgãos públicos federais. Também nessas hipóteses, deve ser respeitada a 

regra do foro de domicílio da vítima quando o crime envolver depósito, transferência de valores ou cheque sem 

fundos em poder do banco ou com o pagamento frustrado. 

 

Os entendimentos foram fixados pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao analisar um 

processo em que havia divergência sobre qual ramo judiciário seria o competente para julgá-lo, se a Justiça 

Federal ou a estadual; e sobre qual juízo estadual, se do Paraná ou de Pernambuco, deveria ficar com o caso, 

uma vez afastada a competência federal. 

 

De acordo com os autos, uma empresa chinesa, por meio de sua representação brasileira em Pernambuco, 

entrou em contato com uma empresa do Paraná para negociar a compra de equipamentos de proteção contra a 

Covid-19. Para comprovar sua identidade, o suposto representante da empresa paranaense enviou foto de seu 

passaporte e de outros documentos emitidos no Brasil, com um selo do Ministério da Agricultura. 

 

O negócio foi fechado no valor de 573 mil dólares, depositados em conta bancária nos Estados Unidos. Após o 

pagamento, a empresa chinesa não conseguiu mais contato com o suposto vendedor, nem recebeu o material. 

 

Foram abertas investigações simultâneas na Justiça Federal e na Justiça do Paraná. No entanto, os autos da 

vara federal foram posteriormente remetidos ao juízo paranaense, que suscitou o conflito de competência por 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09082022-Excepcionalmente--CDC-pode-incidir-nos-contratos-de-sociedade-em-conta-de-participacao.aspx


 

   
 

entender que havia interesse da União no caso, já que foram utilizados no crime passaporte adulterado e 

símbolo do Ministério da Agricultura.   

 

Crime não envolveu falsificação de passaporte 

 

Relatora do conflito no STJ, a ministra Laurita Vaz explicou que, embora o estelionatário tenha utilizado 

imagens digitais adulteradas de um passaporte válido de terceiro para enganar a vítima e receber o depósito no 

exterior, não há indicação de interesse da União, pois não houve falsificação de passaporte. 

 

"Do mesmo modo, a falsificação de selo ou sinal público (artigo 296 do Código Penal) teria sido utilizada para 

dar falsa aparência de regularidade ao negócio fraudulento, em prejuízo da empresa vítima, o que não implica 

lesão aos interesses do Ministério da Agricultura", afirmou a ministra ao confirmar a competência da Justiça 

estadual. 

 

Alteração no Código Penal passou a exigir observância à regra do domicílio da vítima 

 

Laurita Vaz também apontou que os atos criminosos não ocorreram no Paraná: na verdade, nas negociações 

com o suposto autor dos delitos, foi utilizado telefone vinculado ao estado de São Paulo; por outro lado, a vítima 

estrangeira tem representação em Pernambuco e fez o depósito para empresa sob jurisdição da Justiça do 

Paraná, local onde noticiou o crime em julho de 2020. 

 

Nesse contexto, a relatora lembrou que, em maio do ano passado, entrou em vigor a Lei 14.155/2021, que 

acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 70 do Código de Processo Penal. Segundo o novo dispositivo, nos crimes 

de estelionato praticados mediante transferência de valores, a competência deve ser definida pelo local do 

domicílio da vítima. 

 

"A nova lei é norma processual, de forma que deve ser aplicada de imediato, ainda que os fatos tenham sido 

anteriormente praticados, uma vez que a persecução ainda está em fase de inquérito policial, razão pela qual a 

competência no caso é do juízo do domicílio da vítima", concluiu a ministra, fixando a competência da Justiça 

estadual de Pernambuco. 

 

Leia a notícia no site 

 

Honorários devem incidir sobre toda a condenação em ações que pedem tratamento 

médico e dano moral 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, quando a sentença reconhecer o direito 

à cobertura de tratamento médico e ao recebimento de indenização por danos morais, os honorários 

advocatícios sucumbenciais deverão incidir sobre as condenações à obrigação de fazer e ao pagamento de 

quantia certa. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09082022-Adulteracao-de-imagem-de-passaporte-valido-nao-afasta-competencia-estadual-para-crime-de-estelionato.aspx


 

   
 

 

A decisão teve origem em ação ajuizada por uma cliente contra uma operadora de plano de saúde, requerendo 

autorização para realizar intervenção cirúrgica e reparação pelo abalo moral sofrido em virtude da negativa do 

tratamento. 

 

Na primeira instância, a operadora foi condenada a cobrir a cirurgia, porém a indenização por danos morais foi 

afastada – decisão mantida em segundo grau. Interposto recurso especial, a Quarta Turma do STJ julgou 

procedente o pedido de dano moral e fixou a verba reparatória em R$ 10 mil, condenando a ré a pagar 

honorários de 10% sobre esse valor. 

 

Em embargos de divergência, a autora da ação alegou que a decisão da Quarta Turma divergiu do precedente 

da Terceira Turma no REsp 1.738.737, em que se entendeu, pela interpretação do artigo 20 do Código de 

Processo Civil (CPC) de 1973, que os honorários devem incidir sobre a totalidade da condenação, inclusive 

quanto à obrigação de fazer. 

 

Similitude fática e divergência jurídica 

 

A relatoria foi do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, o qual destacou que os dois casos apresentam similitude 

fática, visto que têm origem em ações propostas contra operadora de plano de saúde, nas quais se postulam a 

cobertura para tratamento médico – obrigação de fazer – e a reparação pelo abalo moral sofrido – obrigação de 

pagar quantia certa. 

 

Entretanto, o magistrado ponderou que, no aspecto jurídico, de fato, os colegiados decidiram de forma 

divergente a respeito da incidência da verba honorária quanto à obrigação de fazer. 

 

A Quarta Turma concluiu que os honorários devem ser calculados apenas sobre o valor da condenação em 

danos morais, por entender que a parte relativa à obrigação de fazer, consistente na autorização para a 

cirurgia, não possui conteúdo econômico mensurável. 

 

Já a Terceira Turma definiu que a sentença que transita em julgado com a procedência dos pedidos para 

fornecer a cobertura pleiteada e para pagar a compensação dos danos morais deve ter a sucumbência 

calculada sobre ambas as condenações. 

 

Sucumbência deve considerar as obrigações que possam ser quantificadas ou mensuradas 

 

O ministro recordou que o artigo 20 do CPC/1973, cujo conteúdo foi mantido pelo caput do artigo 85 do 

CPC/2015, estabelece que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas processuais e os 

honorários advocatícios em valor mínimo de 10% e máximo de 20% sobre o valor da condenação. "Tal 

circunstância decorre da aplicação do princípio da sucumbência", afirmou. 

 



 

   
 

Ele ressaltou que, ao contrário do entendimento da Quarta Turma, é possível que a obrigação de fazer que 

determina o custeio de tratamento médico pelos planos de saúde seja economicamente aferida, utilizando-se 

como parâmetro o valor da cobertura indevidamente negada, repercutindo, assim, no cálculo da verba 

sucumbencial. 

 

"Considerando a possibilidade de mensurar o valor relativo à obrigação de fazer, tal montante deve integrar a 

base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais. Portanto, o termo condenação, previsto nos artigos 

20, caput, do CPC/1973 e 85, parágrafo 2º, do CPC/2015, não se restringe à determinação de pagar quantia, 

mas também àquelas que possam ser quantificadas ou mensuradas", declarou o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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CNJ firma parceria em prol da implantação de política de saneamento básico 
 

Fonajus discute judicialização e novas tecnologias na V Jornada de Direito da Saúde 

 

Primeira versão de painel sobre grandes litigantes no Brasil é lançada 

 

Inscrições para o 6º Fórum Nacional das Corregedorias vão até quarta (10/8) 

 

Ferramenta de gestão de bens apreendidos irá permitir rastreamento ponta a ponta 

 

Judiciário estuda padronização do sigilo em processos de violência doméstica 

 

Fonte: CNJ 
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